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nº 2.633, de 2000, nº 3.294, de 2000, nº 3.621, de 2000 e nº 3.856, de 2000)

Obriga a adoção de recursos que
possibilitem aos deficientes auditivos a
compreensão dos programas veiculados pelas
emissoras de televisão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de adoção de
legenda oculta pelas emissoras de radiodifusão de sons e imagens, de forma a
possibilitar aos deficientes auditivos a compreensão dos programas veiculados.

Art. 2º As emissoras de radiodifusão de sons e imagens
ficam obrigadas a incluir legenda oculta, em língua portuguesa, em sua
programação.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - legenda oculta: legenda destinada a portadores de
deficiência auditiva gerada pelas emissoras de televisão e exibida no rodapé do
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vídeo do aparelho de televisão mediante acionamento de dispositivo
decodificador.

II – programação: conjunto de programas nacionais ou
estrangeiros, próprios ou de terceiros, ao vivo ou pré-gravados, veiculados pelas
emissoras.

§ 2º  Excetuam-se da obrigação prevista neste artigo as
inserções publicitárias e os filmes destinados à divulgação de músicas.

Art. 3º  A implantação da legenda oculta será feita
gradativamente, sendo que, no primeiro ano, serão legendados, no mínimo, dez
por cento da programação diária, acrescentando-se cinco por cento em cada ano
subsequente, até abranger a totalidade da programação.

§ 1º Para a contabilização dos percentuais de que trata o
caput deste artigo será considerada a programação veiculada entre as seis e as
vinte e duas horas.

Art. 4º Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, as
emissoras de radiodifusão de sons e imagens ficam obrigadas a transmitir seus
programas noticiosos com legenda oculta contendo o texto integral ou o sumário
das notícias veiculadas

Art. 5º Conterão legenda oculta as campanhas e os
programas destinados à divulgação dos atos, obras e serviços da administração
pública federal, veiculados por emissoras de radiodifusão de sons e imagens.

Art. 6º Para o atendimento às exigências dos art. 4º e 5º, as
emissoras de radiodifusão de sons e imagens poderão, alternativamente, veicular
legenda aberta ou inserir quadro contendo a tradução dos textos em linguagem de
sinais compreensível aos portadores de deficiência auditiva.

Art. 7º  No prazo de dezoito meses, a contar da data de
publicação desta Lei, os aparelhos de televisão com tela maior que 14 polegadas
comercializados no País deverão dispor de circuito decodificador de legenda
oculta de que trata o art. 2º.
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Art. 8º  Constituem infrações a esta Lei:

I – veicular programas legendados em percentual inferior ao
especificado no art. 3º.

Pena - advertência à emissora de radiodifusão de sons e
imagens e, na reincidência, multa de quinhentos reais por dia de descumprimento
da Lei corrigidos pelo IGPM ou pelo índice de valores que vier a sucedê-lo.

II - veicular os programas referidos nos artigos 4º e 5º  sem a
utilização de legenda, oculta ou aberta, ou quadro contendo tradução em
linguagem de sinais.

Pena - advertência à emissora de radiodifusão de sons e
imagens e, na reincidência, multa de quinhentos reais por programa veiculado
corrigidos pelo IGPM ou pelo índice de valores que vier a sucedê-lo.

III – fabricar e/ou comercializar no Brasil aparelho televisivo
ou assemelhado, que não disponha de recursos para decodificar e apresentar
sinal oculto codificado.

Pena - multa de trezentos reais por unidade fabricada e/ou
comercializada corrigidos pelo IGPM ou pelo índice de valores que vier a sucedê-
lo.

Art.  9º  Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de
sua publicação.

Sala da Comissão, em     de                         de 2003 .
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